
  
 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 

Comissão Permanente de Esporte e Lazer - CEL  
 

EMENDA ADITIVA Nº 005/2023 
AO 

PROJETO DE LEI Nº 045/2023 
 

 

Acrescenta a ação orçamentária 

“IMPLANTAÇÃO DE PIPÓDROMO” no 

“Anexo II – Metas e Prioridades do 

PLDO 2024”. 
 

 

Art. 1º Fica adicionada ao Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei nº 045/2023 a ação 

orçamentária abaixo: 

PROGRAMA  0137 – CIDADE DO ESPORTE 

TÍTULO DA AÇÃO  IMPLANTAÇÃO DE PIPÓDROMO 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO Criação de espaço previsto ou autorizado para a prática esportiva, artística e recreativa 

TIPOLOGIA   ATIVIDADE FINALÍSTICA FUNÇÃO   URBANISMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   EMPRESA MUN. DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO SUBFUNÇÃO LAZER 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024 

PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
META FÍSICA META FINANCEIRA 

Equipamento implantado Unidade 1 R$ 200.000,00 
 

Art. 2º Os valores para a execução da ação orçamentária acima serão compensados conforme o 

quadro abaixo: 

PROGRAMA 0010 – CIDADE URBANIZADA   

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 3009 – CONSTRÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 
2024 

R$ 10.724.550,71 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 
EMENDA 

R$ 200.000,00 

 

Plenário Brígido Tinoco, 06  de junho de 2023. 

 

Ver. Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 
Presidente da CEL 

 
 

Ver. RODRIGO Flach FARAH                                      Ver. Roberto Fernando Jales – BETO DA PIPA 
Vice-presidente da CEL                                                                                                    Membro da CEL  
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JUSTIFICATIVA: 
 

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a previsão programática para 

implantação do pipódromo, considerando-se o teor do Projeto de Lei nº 237/2020 que 

tramita nesta Casa Legislativa, com aprovação e pareceres favoráveis das competentes 

Comissões Permanentes. Destaque-se inclusive o teor da Lei Estadual nº 8.562, de 11 

de outubro de 2019, que “Regulamenta a utilização de espaços públicos para 

realização de festival de pipas – pipódromos, na forma em que menciona.” 

Assim, vinculando-se à existência de previsão programática e orçamentária para a 

vigência da referida proposição temática, a aprovação desta emenda aditiva é crucial 

para que o objeto de pretensa legislação seja viabilizado pelo Poder Executivo, na 

conveniência e oportunidade da execução das políticas públicas inerentes.  

 
 

Ver. Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 
Presidente da CEL 

 
 
 

Ver. RODRIGO Flach FARAH                        Ver. Roberto Fernando Jales – BETO DA PIPA 
Vice-presidente da CEL                                                                                     Membro da CEL 


